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Processo Administrativo nº 20105.00007256/2017 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Estado de Segurança 

Pública, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 0387/2023, publicada 

no Diário Oficial do Estado de Alagoas em 03 de fevereiro de 2023, sediada na Secretaria de Estado 

de Segurança Pública, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002,do Decreto nº 68.118, de 31 de outubro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital.  

 

Data da sessão: 29/09/2023 

Horário: 10:00HS 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Aquisição de 

Computadores destinados a Polícia Civil de Alagoas, conforme condições, quantidades e 

exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas no 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo:  

Gestão/Unidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública 

Unidade Orçamentária:  19563 

Unidade Gestora: 190563 

Fonte: 0759 – Recursos Vinculados a Fundos 

Programa de Trabalho: 06.181.0006.4362 – Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 

Elemento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (Bens Móveis) 

Grupo: 61 - Equipamentos de Tecnologia da Informação 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.1.1. Em relação ao item 2, cota(s) reservada(s), a participação é exclusiva a microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 

2007  

4.1.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e 

III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
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4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público –OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.7. que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 

da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista e à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados no Edital. 
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7.2. OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lancede valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat. 

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus 

anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bensproduzidos: 

7.28.1. no pais; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 20 do Decreto n.º 68.118, de 

2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.5.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação 

da proposta. 
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8.5.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto no Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS, 

mantido pela Controladoria Geral do Estado de Alagoas; 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pelaSecretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário; 

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física. 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Provade regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. Caso olicitanteseja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro; 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 

9.11.1.1.1. Quantidades: no mínimo de 20% (vinte por cento) da quantidade do objeto; 

9.11.1.1.2. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do 

objeto licitado. 

9.11.1.1.3. Características: fornecimento de equipamentos de  TIC 
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9.12. Declaração de Cota de Aprendizagem: 

9.12.1. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral 

de Empregados e Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes. 

9.12.1.1. Ficam liberadas de apresentar DCCA e documentos complementares as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou grupo de itens que estiver concorrendo 

em outro ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item ou grupo em que venceu às do item ou grupo em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS 
Rua Zadir Índio, 213, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-480 

Telefone: (82) 3315-2369 - http://seguranca.al.gov.br 

 

PROCESSOS E:20105.00007256/2017- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP  Nº 2.003/2022 – 2 CHAMADA 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

Edital - Pregão - Bens 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou grupo(s) de itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de, no mínimo, trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação; 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório . 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite daAdjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. AContratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. AContratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

15.4. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da 

data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 

obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

da Lei nº 8.666, de 1993 

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 

cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 

adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, aContratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das 

condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS 
Rua Zadir Índio, 213, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-480 

Telefone: (82) 3315-2369 - http://seguranca.al.gov.br 

 

PROCESSOS E:20105.00007256/2017- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP  Nº 2.003/2022 – 2 CHAMADA 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

Edital - Pregão - Bens 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. As regras acerca do recebimento do objeto e doacompanhamento e fiscalização do contrato 

são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Pratica atoilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  

20.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Falhar na execução do contrato; 

20.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.9. Declarar informações falsas; e 

20.1.10. Cometer fraude fiscal. 

20.2. As sanções do subitem 20.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

20.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, 

sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do 

Decreto nº 68.119, de 2019: 

20.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus 

sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

20.3.2. Multa. 

20.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 

licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 

tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS 
Rua Zadir Índio, 213, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-480 

Telefone: (82) 3315-2369 - http://seguranca.al.gov.br 

 

PROCESSOS E:20105.00007256/2017- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP  Nº 2.003/2022 – 2 CHAMADA 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

Edital - Pregão - Bens 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços 

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 

Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregoes.sspal@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Rua Zadir Índio, 213, CEP 

57.020-480, Centro, Maceió, Alagoas. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá depois da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes no chat e no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

úteis. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Zadir Índio, 

213, CEP 57.020-480, Centro, Maceió, Alagoas, representado pelo Secretário de Estado da 

Segurança Pública, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 17:00 horas. 

22.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Sistema Eletrônico de Informações do Estado de Alagoas – SEI! Alagoas 

(https://portal.sei.al.gov.br/). 

22.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

22.13.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Município de Maceió, 14 de setembro de 2022. 
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__________________________________ 

José Wagner de Assis da Silva 

Presidente da Chefia Especial de Procedimentos Licitatórios 
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ANEXO I - Termo de Referência; 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – BENS 

 1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de microcomputadores destinados a Polícia Civil de Alagoas, conforme condições, 

quantidades e exigências a seguir estabelecidas: 

Item 
CATMAT/ 

CATSER 
Descrição 

Unidade      

de 

Medida 

Quantidade 

01(amplo) 469791 

Descrição Principal (CATMAT) 

Microcomputador, Gabinete: Ultracompacto, Monitor: 21 A 29 Pol, Componentes 

Adicionais: Com Teclado E Mouse, Núcleos Por Processador: 4 A 8, Armazenamento 

Hdd: Sem Disco Hdd Gb, Garantia On Site: Superior A 36 Meses, Armazenamento 

Ssd: 110 A 300, Sistema Operacional: Proprietário, Memória Ram: 4 A 8 Gb 

  

Descrição complementar 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP – PADRÃO I 

Características Mínimas Obrigatórias: 

1. PROCESSADOR 
1.1. Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, 

utilização 

de sistemas operacionais de 64 bits, com controlador de memória e processamento 

gráfico 

integrado ao processador; 

1.2. Frequência base de operação por núcleo (Clock) de no mínimo 2.6GHz, sendo 

aceita 

tecnologia Turbo nativa do processador (Clock) de no mínimo 4.0GHz; 

1.3. Quantidade mínima de núcleos reais : 6; 

1.4. Cache de 12 MB ou superior; 

1.5. Quantidade mínima de Threads : 12 

1.6. O processador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 

12.000 pontos aferidos pelo site https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.html 

no link 

High End CPU Chart. 

1.7. Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do 

clock do 

processador com base na utilização da CPU; 

1.8. Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 

processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima 

ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e sistema de arrefecimento (cooler) 

com 

Unidade   150 
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controle de velocidade de acordo com a temperatura (rotação inteligente); 

1.9. Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou 

superior; 

1.10. O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de 

fornecimento. O processador deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter 

sido 

lançado a partir de janeiro de 2021, inclusive. Não serão aceitos processadores 

descontinuados; 

2. MEMÓRIA RAM 
2.1. Memória SDRAM Tipo DDR4 com frequência mínima de 3000 MHz; 

2.2. Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos) de 8GB. 

3. ARMAZENAMENTO 
3.1. Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, 

com 

tecnologia MLC ou TLC; 

3.2. Capacidade nominal mínima de armazenamento em SSD: 240GB. 

4. PLACA MÃE 
4.1. A placa-mãe deve prover total suporte às especificações do respectivo 

equipamento 

para o processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento; 

4.2. Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. 

Serão 

aceitas as formas de implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware; 

4.3. Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela 

rede. 

4.4. Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management 

Instrumentation). 

  

5. INTERFACE 
5.1. Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort) e 

01 

(uma) interface de vídeo analógica (VGA) ou 02 (duas) interfaces de vídeo digital 

(HDMI ou 

DisplayPort) com o fornecimento de um conversor VGA, compatíveis com as 

interfaces 

disponíveis nos monitores ofertados, de forma a possibilitar a utilização de até 02 

(dois) 

monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e extensão da área de 

trabalho; 

5.2. Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais: podendo ser ambas do 

tipo USB 

3.0 Tipo A (padrão) ou ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) ou uma 

superior; 

na parte traseira: 02 (duas) interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou 

superiores bem como 02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a utilização de hubs; 

5.3. Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface SATA 3 (6 Gbps), ou superior, 

compatível com a 

unidade de armazenamento ofertada; 

5.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet (10/100/1000), 

com 

autosense, full-duplex, configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0; 

5.5. Controladora de rede wireless b/g/n/ac integrada ao gabinete, com pelo menos 01 
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(uma) antena externa de, no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não será aceita solução USB 

para 

as interfaces de conectividade; 

5.6. Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e line-out), sendo pelo 

menos 

01 (uma) mic-in e 01 (uma) line-out na parte frontal do gabinete, podendo ser do tipo 

combo. 

6. BIOS 

6.1. Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power 

Management 

Interface); 

6.2. Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM; 

6.3. Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) ou 

atualizações 

do próprio BIOS em modo on-line (conectado à internet); 

6.4. O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de edição do BIOS com o 

fornecimento de atualizações sempre que necessário, seja para compatibilizar com 

novas 

versões do Sistema Operacional ou para corrigir qualquer problema verificado 

durante a 

vida útil do equipamento; 

6.5. Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (System Management 

BIOS); 

6.6. Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management 

Instrumentation); 

6.7. BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5; 

6.8. Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” 

via 

compartilhamento de rede e dispositivos de armazenamento USB (pendrive); 

6.9. Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para 

inicializar o computador, outra para alteração das configurações de BIOS; 

6.10. Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup; 

6.11. Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do 

gabinete, de forma a permitir a detecção de abertura do gabinete; 

6.12. Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB 

(individualmente); 

6.13. Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em 

memória não volátil e campo editável que permita inserir identificação customizada 

(identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres), capturáveis por aplicação de 

inventário; 

6.14. Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU, memória, HD, 

USB 

e Placa Mãe. O sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na 

inicialização do 

POST; 

6.15. Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo 

determinado no sistema operacional com religamento por acionamento de teclado ou 

pela 

movimentação do mouse (função Suspend ou Sleep ou Standby); 

7. SISTEMA OPERACIONAL 
7.1. Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 10 

Professional 64 bits, para uso corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na 

modalidade 
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OEM, com a respectiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, 

reconhecida 

automaticamente na instalação do Sistema Operacional e acompanhado da respectiva 

documentação; 

7.2. A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve permitir a ativação do 

sistema 

operacional através da leitura da chave armazenada na BIOS; 

7.3. O fabricante deve disponibilizar website para download gratuito de todos os 

drivers de 

dispositivos, BIOS e firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo 

correções e 

atualizações; 

8. CONTROLADORA DE VÍDEO 
8.1. Controladora de vídeo integrada; 

8.2. Suporte a alocação de memória mínima: 1GB; 

8.3. Resolução gráfica mínima de 1920 x1080 px a 60 Hz e suporte a todas as 

resoluções 

do monitor ofertado e suporte mínimo a 16 milhões de cores; 

8.4. Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento (Windows 10 64 

bits); 

8.5. Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores; 

8.6. Suporte para utilização de até 2 (dois) monitores simultâneos, com opções para 

imagem duplicada e extensão da área de trabalho. 

9. TECLADO 
9.1. Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e conexão USB, 

integralmente 

compatível com o computador ofertado; 

9.2. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 

apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

10. MOUSE 
10.1. Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de conformação ambidestra 

(simétrico), com botões esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e 

conexão 

USB, compatível com o computador ofertado; 

10.2. Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície adequada para operação; 

10.3. Resolução mínima de 800 dpi. 

11. GABINETE 
11.1. Volume Máximo do Gabinete: 1,5 litros; 

11.2. Formato do gabinete: Ultra Small Form Factor; 

11.3. O gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta, para uso corporativo. 

Não 

deve possuir cantos, arestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” de 

iluminação 

ou transparências; 

11.4. Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos componentes (memória e 

unidade de 

armazenamento) sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), sendo 

aceitos 

parafusos recartilhados para a abertura do gabinete. Caso a unidade de 

armazenamento 
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ofertada seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) serão aceitos parafusos 

para 

essa unidade (recartilhados OU outro padrão do fabricante); 

11.5. Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes 

internos ao gabinete, dimensionado para garantir a temperatura de funcionamento e 

vida útil 

dos componentes considerando a operação na capacidade máxima do 

microprocessador 

em ambiente não refrigerado; 

11.6. Possuir ventilação nas partes frontal e traseira – não sendo admitidas aberturas 

para 

ventilação nas partes superior, inferior e lateral; 

11.7. Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de indicação de 

computador 

ligado e de atividade da unidade de armazenamento, na parte frontal do gabinete; 

11.8. Possuir conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface 

tipo 

combo; 

11.9. Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe, interno ao gabinete, 

com 

capacidade de reproduzir os sons do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros 

provenientes de arquivos, mídias e internet. O alto-falante deverá se desligar 

automaticamente, sem qualquer tipo de interferência do usuário, quando da conexão 

de um 

fone de ouvido ou caixas de som externas; 

11.10. Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA 110/220V a 50-60 

Hz, com 

seletor automático, dimensionada para suportar a configuração máxima do 

equipamento, 

eficiência mínima de 80% (comprovado por laudo técnico reconhecido) e 

acompanhada de 

cabo de alimentação no padrão NBR 14136; 

11.11. Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ou ISO7799:1999; 

11.12. Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) interno, com capacidade de 

reproduzir os sons de alerta e alarmes gerados por problemas de inicialização, 

podendo o 

speaker (beep) estar integrado a placa mãe; 

11.13. Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a intrusão por abertura 

indevida do gabinete; 

11.14. Ser compatível com instalação de solução de segurança física padrão 

Kensington 

(anilha/abertura) ou similar. 

12. MONITOR DE VÍDEO 
12.1. Quantidade de monitores de vídeo por microcomputador/conjunto: 1; 

12.2. Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD 

iluminada por 

LED). Tela plana na dimensão de, no mínimo, 21.5 polegadas, formato widescreen 

(16:9). 

Totalmente compatível com o computador ofertado; 

12.3. Possuir chave liga/desliga (botão ou touch) e luz de indicação para estados 

ligado/desligado/standby/sleep, na parte frontal do monitor. Possuir funcionalidades 

para 

auto-ajuste de tela e controles digitais de brilho e contraste. Possuir controle OSD 

para 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS 
Rua Zadir Índio, 213, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-480 

Telefone: (82) 3315-2369 - http://seguranca.al.gov.br 

 

PROCESSOS E:20105.00007256/2017- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP  Nº 2.003/2022 – 2 CHAMADA 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

Edital - Pregão - Bens 

configuração do monitor (em português ou inglês); 

12.4. Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 px a 60Hz, suporte mínimo a 

16 

milhões de cores, brilho 250 cd/m² e tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers 

compatíveis com o sistema operacional (Windows 10 64 bits); 

12.5. Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort), 

compatível com uma das interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador 

ofertado, 

acompanhada do seu respectivo cabo (obs.: deve-se atentar à disponibilidade dos 

padrões 

de interfaces de vídeo disponíveis no microcomputador ofertado, pois este deverá 

suportar 

2 monitores simultâneos em interfaces de padrões iguais ou distintos); 

12.6. Permitir a conexão à interface de vídeo presente no microcomputador sem a 

utilização 

de acessórios externos (adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de sinal 

ou 

quaisquer outros dispositivos ou adaptações que não correspondam a uma solução 

integrada); 

12.7. Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt 

automática, 

100~224VAC e entrada de faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática, 

acompanhado de 

cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com extensão mínima de 1,50 metros do 

tipo 

“Y” para conexão de dois equipamentos simultaneamente em uma única tomada; 

12.8. O monitor deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental 

Assessment Tool) ou Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com 

as 

normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU 

equivalentes OU 

superiores, no mínimo; 

12.9. O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor do conjunto ofertado, 

deverá 

possuir todos os cabos e acessórios para interconexão com o equipamento ofertado; 

12.10. O monitor deverá possuir ajustes de inclinação, rotação e altura; 

12.11. Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao monitor (fixação no 

próprio 

monitor ou em pedestal) no padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do 

fabricante), sem 

alteração ou limitação das condições de ergonomia exigidas para o monitor 

(inclinação, 

rotação e ajuste de altura) e acompanhada de todos os itens necessários à fixação 

(parafusos, buchas e outros). 

13. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
13.1. Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, 

no 

mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica em rede 

credenciada 

e/ou autorizada. 

14. ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS 
14.1. Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos 

modificados 
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através de adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, 

fitas adesivas ou qualquer outro procedimento ou emprego de materiais inadequados 

que 

adaptem forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou 

logicamente incompatíveis; 

14.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 

os 

componentes externos e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas constantes 

na 

proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou 

homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, 

admite-se 

substituições por componente com qualidade e características idênticas ou superiores, 

desde que aceito pelo CONTRATANTE, mediante nova homologação; 

14.3. Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua 

instalação bem como a de seus componentes. Todos os cabos necessários ao 

funcionamento dos equipamentos (incluindo cabo de rede crimpado) deverão ser 

fornecidos, com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros); 

14.4. Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um) cabo de aço com 

trava/lacre do padrão kensington do tipo chave/segredo; 

14.5. Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e a armazenagem. 

15. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
15.1. Comprovar a eficiência energética do equipamento mediante apresentação de 

certificado emitido por instituições públicas ou privadas; 

15.2. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) 

que 

os equipamentos fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não 

contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 

(PBDEs) em 

concentração acima da recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica 

Européia 

Restriction of Certain Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de 

Logística e 

Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão); 

15.3. Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 

ou 

similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO ou internacional 

equivalente para 

segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

15.4. Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de 

destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu 

descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em 

atendimento à 

Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial 

a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A empresa vencedora 

deverá 

aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 

2010 e 

nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, 

principalmente, 
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no que diz respeito à Logística Reversa. 

  

02 

(cota) 

469791 

Descrição Principal (CATMAT) 

Microcomputador, Gabinete: Ultracompacto, Monitor: 21 A 29 Pol, Componentes 

Adicionais: Com Teclado E Mouse, Núcleos Por Processador: 4 A 8, Armazenamento 

Hdd: Sem Disco Hdd Gb, Garantia On Site: Superior A 36 Meses, Armazenamento 

Ssd: 110 A 300, Sistema Operacional: Proprietário, Memória Ram: 4 A 8 Gb 

  

Descrição complementar 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP – PADRÃO I 

Características Mínimas Obrigatórias: 

1. PROCESSADOR 
1.1. Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, 

utilização 

de sistemas operacionais de 64 bits, com controlador de memória e processamento 

gráfico 

integrado ao processador; 

1.2. Frequência base de operação por núcleo (Clock) de no mínimo 2.6GHz, sendo 

aceita 

tecnologia Turbo nativa do processador (Clock) de no mínimo 4.0GHz; 

1.3. Quantidade mínima de núcleos reais : 6; 

1.4. Cache de 12 MB ou superior; 

1.5. Quantidade mínima de Threads : 12 

1.6. O processador deverá obter pontuação (score) de desempenho igual ou superior a 

12.000 pontos aferidos pelo site https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.html 

no link 

High End CPU Chart. 

1.7. Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do 

clock do 

processador com base na utilização da CPU; 

1.8. Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 

processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima 

ininterruptamente, em ambiente não refrigerado, e sistema de arrefecimento (cooler) 

com 

controle de velocidade de acordo com a temperatura (rotação inteligente); 

1.9. Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou 

superior; 

1.10. O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de 

fornecimento. O processador deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter 

sido 

lançado a partir de janeiro de 2021, inclusive. Não serão aceitos processadores 

descontinuados; 

2. MEMÓRIA RAM 
2.1. Memória SDRAM Tipo DDR4 com frequência mínima de 3000 MHz; 

2.2. Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos) de 8GB. 

3. ARMAZENAMENTO 

Unidade      50 
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3.1. Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, 

com 

tecnologia MLC ou TLC; 

3.2. Capacidade nominal mínima de armazenamento em SSD: 240GB. 

4. PLACA MÃE 
4.1. A placa-mãe deve prover total suporte às especificações do respectivo 

equipamento 

para o processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento; 

4.2. Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. 

Serão 

aceitas as formas de implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware; 

4.3. Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela 

rede. 

4.4. Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management 

Instrumentation). 

  

5. INTERFACE 
5.1. Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort) e 

01 

(uma) interface de vídeo analógica (VGA) ou 02 (duas) interfaces de vídeo digital 

(HDMI ou 

DisplayPort) com o fornecimento de um conversor VGA, compatíveis com as 

interfaces 

disponíveis nos monitores ofertados, de forma a possibilitar a utilização de até 02 

(dois) 

monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e extensão da área de 

trabalho; 

5.2. Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais: podendo ser ambas do 

tipo USB 

3.0 Tipo A (padrão) ou ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) ou uma 

superior; 

na parte traseira: 02 (duas) interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão) ou 

superiores bem como 02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a utilização de hubs; 

5.3. Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface SATA 3 (6 Gbps), ou superior, 

compatível com a 

unidade de armazenamento ofertada; 

5.4. Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet (10/100/1000), 

com 

autosense, full-duplex, configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0; 

5.5. Controladora de rede wireless b/g/n/ac integrada ao gabinete, com pelo menos 01 

(uma) antena externa de, no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não será aceita solução USB 

para 

as interfaces de conectividade; 

5.6. Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e line-out), sendo pelo 

menos 

01 (uma) mic-in e 01 (uma) line-out na parte frontal do gabinete, podendo ser do tipo 

combo. 

6. BIOS 

6.1. Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power 

Management 

Interface); 

6.2. Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM; 
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6.3. Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) ou 

atualizações 

do próprio BIOS em modo on-line (conectado à internet); 

6.4. O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de edição do BIOS com o 

fornecimento de atualizações sempre que necessário, seja para compatibilizar com 

novas 

versões do Sistema Operacional ou para corrigir qualquer problema verificado 

durante a 

vida útil do equipamento; 

6.5. Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (System Management 

BIOS); 

6.6. Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management 

Instrumentation); 

6.7. BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5; 

6.8. Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” 

via 

compartilhamento de rede e dispositivos de armazenamento USB (pendrive); 

6.9. Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para 

inicializar o computador, outra para alteração das configurações de BIOS; 

6.10. Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup; 

6.11. Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do 

gabinete, de forma a permitir a detecção de abertura do gabinete; 

6.12. Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB 

(individualmente); 

6.13. Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em 

memória não volátil e campo editável que permita inserir identificação customizada 

(identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres), capturáveis por aplicação de 

inventário; 

6.14. Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU, memória, HD, 

USB 

e Placa Mãe. O sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na 

inicialização do 

POST; 

6.15. Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo 

determinado no sistema operacional com religamento por acionamento de teclado ou 

pela 

movimentação do mouse (função Suspend ou Sleep ou Standby); 

7. SISTEMA OPERACIONAL 
7.1. Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 10 

Professional 64 bits, para uso corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na 

modalidade 

OEM, com a respectiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, 

reconhecida 

automaticamente na instalação do Sistema Operacional e acompanhado da respectiva 

documentação; 

7.2. A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve permitir a ativação do 

sistema 

operacional através da leitura da chave armazenada na BIOS; 

7.3. O fabricante deve disponibilizar website para download gratuito de todos os 

drivers de 

dispositivos, BIOS e firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo 

correções e 

atualizações; 

8. CONTROLADORA DE VÍDEO 
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8.1. Controladora de vídeo integrada; 

8.2. Suporte a alocação de memória mínima: 1GB; 

8.3. Resolução gráfica mínima de 1920 x1080 px a 60 Hz e suporte a todas as 

resoluções 

do monitor ofertado e suporte mínimo a 16 milhões de cores; 

8.4. Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento (Windows 10 64 

bits); 

8.5. Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores; 

8.6. Suporte para utilização de até 2 (dois) monitores simultâneos, com opções para 

imagem duplicada e extensão da área de trabalho. 

9. TECLADO 
9.1. Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e conexão USB, 

integralmente 

compatível com o computador ofertado; 

9.2. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 

apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

10. MOUSE 
10.1. Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de conformação ambidestra 

(simétrico), com botões esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e 

conexão 

USB, compatível com o computador ofertado; 

10.2. Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície adequada para operação; 

10.3. Resolução mínima de 800 dpi. 

11. GABINETE 
11.1. Volume Máximo do Gabinete: 1,5 litros; 

11.2. Formato do gabinete: Ultra Small Form Factor; 

11.3. O gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta, para uso corporativo. 

Não 

deve possuir cantos, arestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” de 

iluminação 

ou transparências; 

11.4. Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos componentes (memória e 

unidade de 

armazenamento) sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), sendo 

aceitos 

parafusos recartilhados para a abertura do gabinete. Caso a unidade de 

armazenamento 

ofertada seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) serão aceitos parafusos 

para 

essa unidade (recartilhados OU outro padrão do fabricante); 

11.5. Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes 

internos ao gabinete, dimensionado para garantir a temperatura de funcionamento e 

vida útil 

dos componentes considerando a operação na capacidade máxima do 

microprocessador 

em ambiente não refrigerado; 

11.6. Possuir ventilação nas partes frontal e traseira – não sendo admitidas aberturas 

para 

ventilação nas partes superior, inferior e lateral; 

11.7. Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de indicação de 

computador 
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ligado e de atividade da unidade de armazenamento, na parte frontal do gabinete; 

11.8. Possuir conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface 

tipo 

combo; 

11.9. Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe, interno ao gabinete, 

com 

capacidade de reproduzir os sons do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros 

provenientes de arquivos, mídias e internet. O alto-falante deverá se desligar 

automaticamente, sem qualquer tipo de interferência do usuário, quando da conexão 

de um 

fone de ouvido ou caixas de som externas; 

11.10. Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA 110/220V a 50-60 

Hz, com 

seletor automático, dimensionada para suportar a configuração máxima do 

equipamento, 

eficiência mínima de 80% (comprovado por laudo técnico reconhecido) e 

acompanhada de 

cabo de alimentação no padrão NBR 14136; 

11.11. Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ou ISO7799:1999; 

11.12. Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) interno, com capacidade de 

reproduzir os sons de alerta e alarmes gerados por problemas de inicialização, 

podendo o 

speaker (beep) estar integrado a placa mãe; 

11.13. Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a intrusão por abertura 

indevida do gabinete; 

11.14. Ser compatível com instalação de solução de segurança física padrão 

Kensington 

(anilha/abertura) ou similar. 

12. MONITOR DE VÍDEO 
12.1. Quantidade de monitores de vídeo por microcomputador/conjunto: 1; 

12.2. Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD 

iluminada por 

LED). Tela plana na dimensão de, no mínimo, 21.5 polegadas, formato widescreen 

(16:9). 

Totalmente compatível com o computador ofertado; 

12.3. Possuir chave liga/desliga (botão ou touch) e luz de indicação para estados 

ligado/desligado/standby/sleep, na parte frontal do monitor. Possuir funcionalidades 

para 

auto-ajuste de tela e controles digitais de brilho e contraste. Possuir controle OSD 

para 

configuração do monitor (em português ou inglês); 

12.4. Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 px a 60Hz, suporte mínimo a 

16 

milhões de cores, brilho 250 cd/m² e tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers 

compatíveis com o sistema operacional (Windows 10 64 bits); 

12.5. Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort), 

compatível com uma das interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador 

ofertado, 

acompanhada do seu respectivo cabo (obs.: deve-se atentar à disponibilidade dos 

padrões 

de interfaces de vídeo disponíveis no microcomputador ofertado, pois este deverá 

suportar 

2 monitores simultâneos em interfaces de padrões iguais ou distintos); 

12.6. Permitir a conexão à interface de vídeo presente no microcomputador sem a 
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utilização 

de acessórios externos (adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de sinal 

ou 

quaisquer outros dispositivos ou adaptações que não correspondam a uma solução 

integrada); 

12.7. Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt 

automática, 

100~224VAC e entrada de faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática, 

acompanhado de 

cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com extensão mínima de 1,50 metros do 

tipo 

“Y” para conexão de dois equipamentos simultaneamente em uma única tomada; 

12.8. O monitor deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental 

Assessment Tool) ou Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com 

as 

normas Brasileiras ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU 

equivalentes OU 

superiores, no mínimo; 

12.9. O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor do conjunto ofertado, 

deverá 

possuir todos os cabos e acessórios para interconexão com o equipamento ofertado; 

12.10. O monitor deverá possuir ajustes de inclinação, rotação e altura; 

12.11. Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao monitor (fixação no 

próprio 

monitor ou em pedestal) no padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do 

fabricante), sem 

alteração ou limitação das condições de ergonomia exigidas para o monitor 

(inclinação, 

rotação e ajuste de altura) e acompanhada de todos os itens necessários à fixação 

(parafusos, buchas e outros). 

13. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
13.1. Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, 

no 

mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica em rede 

credenciada 

e/ou autorizada. 

14. ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS 
14.1. Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos 

modificados 

através de adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, 

fitas adesivas ou qualquer outro procedimento ou emprego de materiais inadequados 

que 

adaptem forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou 

logicamente incompatíveis; 

14.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 

os 

componentes externos e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas constantes 

na 

proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou 

homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, 

admite-se 

substituições por componente com qualidade e características idênticas ou superiores, 

desde que aceito pelo CONTRATANTE, mediante nova homologação; 
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14.3. Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua 

instalação bem como a de seus componentes. Todos os cabos necessários ao 

funcionamento dos equipamentos (incluindo cabo de rede crimpado) deverão ser 

fornecidos, com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros); 

14.4. Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um) cabo de aço com 

trava/lacre do padrão kensington do tipo chave/segredo; 

14.5. Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e a armazenagem. 

15. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
15.1. Comprovar a eficiência energética do equipamento mediante apresentação de 

certificado emitido por instituições públicas ou privadas; 

15.2. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) 

que 

os equipamentos fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não 

contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 

(PBDEs) em 

concentração acima da recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica 

Européia 

Restriction of Certain Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de 

Logística e 

Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão); 

15.3. Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 

ou 

similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO ou internacional 

equivalente para 

segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

15.4. Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de 

destinação ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu 

descarte adequado, obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em 

atendimento à 

Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial 

a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A empresa vencedora 

deverá 

aplicar o disposto nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 

2010 e 

nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, 

principalmente, 

no que diz respeito à Logística Reversa. 

  

   

1.2 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data de 

publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações 

assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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 2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. É necessária e urgente à aquisição de computadores previstos nesse estudo sob pena de 

paralisação da prestação for falta de equipamentos no ambiente de trabalho, visto que há um 

número elevado de equipamentos em precário estado de utilização que necessitam substituição 

imediata, seja pelo tempo de uso, seja pelo intenso desgaste provocado pela maresia, e não mais 

existem aparelhos reserva. A crescente demanda de atendimentos eletrônicos para correção de 

computadores tem demonstrado que aparelhos com 3 (três) anos de uso, na capital e interior, já 

apresentam severa deterioração causada pelo ar marinho. 

2.2. Atualmente, dispomos de um parque tecnológico com aproximadamente 500 (quinhentos) 

computadores e estabilizadores distribuídos nos departamentos e delegacias de polícia de todo o 

Estado. Deste total, apenas 100 deles estão com funcionamento razoável. Os demais computadores, 

devido ao tempo de uso, já sofrem com o processo de desgaste que, agregado ao avanço 

tecnológico, sofrem um processo de desqualificação natural, portanto, se faz necessário adotar 

medidas que garantam a continuidade dos serviços de forma eficiente e eficaz. Portanto, faz-se 

necessário que a polícia judiciária conte com um parque tecnológico com cobertura integral de 

garantia evitando eventuais situações que causem transtornos aos usuários dos serviços públicos. 

2.3.  Há que considerar outras necessidades, como os novos Centos Integrados de Segurança 

Pública (CISP’s) 

  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 

10.520, de 2002. 

 4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da 

licitação: 

4.2. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando 

aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 

1. Características: fornecimento de equipamentos de TIC      

2. Quantidades: no mínimo de 20% (vinte por cento) da quantidade do objeto 

3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto 

licitado 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (vinte) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa única na Rodovia AL 101 NORTE, KM 05, Jacarecica, Maceió/AL. 
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5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.6 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de 

Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 

e do número de contratação de jovens aprendizes; 

7.1.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e 

empresas de pequeno porte; 

7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

  

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
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ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por 

ele abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas 

Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual proibição 

de contratar com o Poder Público. 

11.6. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento 

de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes, é condição do pagamento. 

11.6.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

11.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12.2. Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o índice INPC 

(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

contada da data limite para a apresentação das propostas. 

 13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 

14.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

14.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

14.1.3. Apresentar documentação falsa; 

14.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

14.1.5. Não mantiver a proposta; 

14.1.6. Falhar na execução do contrato; 

14.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.9. Declarar informações falsas; e 

14.1.10. Cometer fraude fiscal. 

14.2. As sanções do subitem 16.1. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 

Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
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14.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto 

nº 68.119, de 2019: 

14.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus 

sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

14.3.2. Multa. 

14.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 

licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

14.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 

tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

14.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços 

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 

Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 

 15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas para atender à licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Estado de Alagoas para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  190563/19563 
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Fonte: 0759 - Recursos Vinculados a Fundos 

Programa de Trabalho:  06.181.0006.4362 - FORTALECIMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

Elemento de Despesa:  44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

PI 204 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao 

mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 

produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que 

possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto 

contratual. 

  

  

JOSÉ WHELLINGTON VIANA DA SILVA 

Agente de Polícia Civil – Mat. 301.478-9 

Assessor da Manutenção e Suporte de Informática 

Contato (82) 3315-2694 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social da Licitante: ...................................................................................................  

CNPJ: .................................................... 

 Endereço: .......................................................................................................................... 

 CEP .......................................................  

Telefone: ................................................ E-Mail : ............................................................ 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a 
solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, 
expressos em reais (R$). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
Marca e 
Modelo: 

Unid. QTD PREÇO EXPRESSO EM R$ 

01 XXXXXXXX  UND XX UNITÁRIO TOTAL 

TOTAL GERAL   

 

PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: de acordo com o termo de referência, a contar da data da 
ordem de fornecimento acompanhada da competente nota de empenho, de acordo com as 
necessidades da Administração.  

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data da abertura deste Certame.  

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração 
conforme definido na minuta contratual, ANEXO III deste Edital. 

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX.  

Declaro:  

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.  

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos. 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PÚBLICA E A EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO DE BENS.   

 

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio do Fundo Especial de Segurança 

Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 16.901.841/0001-00 e com sede na Rua Zadir Índio, 213, 

Centro, Maceió, Alagoas, CEP 57.020-480, representado pelo Secretário de Estado, Sr. Flávio 

Saraiva da Silva, nomeado pelo Decreto nº 86.115, de 01 de janeiro de 2023, publicado no DOE/AL 

de 01 de janeiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 0000158-9. 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 

representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 20105.00007256/2017 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 2.003/2022 – 2 CHAMADA, 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a Aquisição de Microcomputadores, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor (R$) 

(...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) 
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(...) (...) (...) (...) (...) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data de 

publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações 

assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993, conforme previsto no PPA – 2020 – 2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Estado de Alagoas, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública 

Unidade Orçamentária:  19563 

Unidade Gestora: 190563 

Fonte: 0759 – Recursos Vinculados a Fundos 

Programa de Trabalho: 06.181.0006.4362 – Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 

Elemento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (Bens Móveis) 

Grupo: 61 - Equipamentos de Tecnologia da Informação 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

4.2. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo 

de Contrato. 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao Termo de Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS 
Rua Zadir Índio, 213, - Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-480 

Telefone: (82) 3315-2369 - http://seguranca.al.gov.br 

 

PROCESSOS E:20105.00007256/2017- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO SSP  Nº 2.003/2022 – 2 CHAMADA 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

Edital - Pregão - Bens 

7. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. As regras acerca da entrega e critérios de aceitação do objeto são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo ao Termo de Contrato. 

8. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. As regras acerca do acompanhamento e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 

9. CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 

10. CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao Termo de Contrato. 

11. CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

11.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Termo de 

Contrato;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA QUATORZE – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Termo de Contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as CONTRATANTES poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 

14. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Maceió – AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Para firmeza e validade do pactuado, o Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas CONTRATANTES.  

Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

___________________________________________ 

GESTOR CONTRATUAL 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

 


